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O vereador ao final assinado solicita o encaminhamento de INDICAÇÃO 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal no sentido de que, por meio dos setores 

competentes, determine a realização dos estudos que se fizerem necessários para 

proceder à revisão do Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais, Lei 

Municipal 1.128, de 15 de setembro de 1970. 

Justifica-se, pois o estatuto, assim chamado foi promulgado há 48 anos, 

recebeu várias alterações, foi consolidado pela Câmara Municipal aonde veio a 

demonstrar descompasso e latente necessidade de revisão e atualização frente as 

normas constitucionais atualmente vigentes. 

Solicita ainda, que essa tarefa seja realizada com em parceria entre 

Executivo, Legislativo e o Sindicato dos Servidores Públicos Municipais com realização 

de audiências públicas. 

Por fim, solicita o vereador o encaminhamento desta proposição como 

cópia e ciência à Diretoria do Sindicato dos Servidores e da Associação dos Servidores, 

SAAET e IPREMT. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner 

Antonio Sendão Accorsi, em 05 de fevereiro de 2018. 
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